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PORTARIA 312/2025/GP de 22-12-2025.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suasatribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º - Revogara Portaria nº 053/2024/GP de 01 de março de 2024.

Art.2º - Lotar, a partir do dia 23 (vinte e três) do mês de dezembro do ano de 2025
(dois mil e vinte e cinco), o servidor Rodimar Sauzem Ilha, motorista, matrícula 795 na
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 23(vinte e três) dias do mês de dezembro
do ano de 2025.
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Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


